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PRELIMINAR  DO  PRIMEIRO  APELANTE.
ILEGITIMIDADE  PASSIVA.  PARTICIPAÇÃO  NA
CADEIA  DE  AÇÕES  QUE  CULMINOU  NO
PROTESTO  TIDO  POR  INDEVIDO.  MATÉRIA
REFERENTE  À  RESPONSABILIDADE  QUE  SE
CONFUNDE  COM  O  MÉRITO.  REJEIÇÃO  DA
PREFACIAL.

- “(...) a instituição financeira tem legitimidade para ocupar o
polo  passivo  de  demanda  de  reparação  por  danos  morais
causados à Agravada pelo protesto indevido de título realizado
por força de endosso-mandato.”
(STJ – AgRg no Ag 1381576/SC,  Rel.  Ministro SIDNEI BENETI,
TERCEIRA TURMA, julgado em 21/06/2011, DJe 27/06/2011).

APELAÇÕES  CÍVEIS.  DUPLICATA  RECEBIDA
POR ENDOSSO-MANDATO.  EXORBITÂNCIA DOS
PODERES  DA  OUTORGA.  INEXISTÊNCIA  DA
DÍVIDA  OBJETO  DO  TÍTULO.  PROTESTO
INDEVIDO.  ATITUDE  NEGLIGENTE  DOS
PROMOVIDOS.  RESPONSABILIDADE
SOLIDÁRIA DO  CEDENTE  E  DA INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA. DANO MORAL CARACTERIZADO.
FIXAÇÃO  RAZOÁVEL. PRECEDENTES  DO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. CORREÇÃO
MONETÁRIA. ALTERAÇÃO DO TERMO INICIAL.
MODIFICAÇÃO  EM  PARTE  DA  SENTENÇA.
PROVIMENTO  PARCIAL  DOS  RECURSOS
APELATÓRIOS.



APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012748-38.2010.815.2001

-  Havendo  comprovação  de  que  o  endossatário-mandatário
excedeu os poderes outorgados pelo endossante-mandante,
deve responder pelo ato ilícito ao protestar título de crédito de
forma indevida.

- Súmula nº 476 – STJ: “O endossatário de título de crédito por
endosso-mandato  só  responde  por  danos  decorrentes  de
protesto indevido se extrapolar os poderes do mandatário.”

- Inegavelmente o Banco Daycoval S/A foi negligente e excedeu
os  seus  poderes  de  mandatário  ao  protestar  título  de  crédito
cancelado. 

-  O  simples  protesto  indevido  caracteriza  dano  moral
indenizável,  independentemente  da  prova  da  efetiva
potencialidade do dano, uma vez que este é presumido em razão
da injusta inscrição.

-  Fixado  o  quantum indenizatório  em  patamar  razoável  e
consoante  a  extensão  do  dano  sofrido,  bem como os  demais
critérios firmados pela jurisprudência pátria, deve-se manter o
valor arbitrado.

- O  termo  “a  quo”  para  a  correção  monetária,  no  caso  de
indenização por dano moral, é a data em que o valor foi fixado,
ou seja, o dia em que o Juiz arbitra a reparação pecuniária.

VISTOS, relatados e discutidos os autos acima referenciados.

ACORDA a Primeira Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de Justiça da
Paraíba, à unanimidade de votos,  REJEITAR A PRELIMINAR. NO MÉRITO, POR IGUAL
VOTAÇÃO, DAR PROVIMENTO PARCIAL AOS RECURSOS APELATÓRIOS.

RELATÓRIO

Trata-se de apelações cíveis interpostas, respectivamente, pelo Banco Daycoval S/A
(fls. 214/225) e pela Sucos do Brasil S/A (fls. 271/284), contra a sentença prolatada pelo Juízo da
5ª Vara Cível da Comarca da Capital (fls. 208/211), nos autos da  AÇÃO DE INDENIZAÇÃO
POR DANO MORAL ajuizada pela Central Plast Comércio Atacadista Ltda., em desfavor dos
apelantes.

O pedido inicial foi julgado procedente, condenando os promovidos, solidariamente,
a repararem o autor pelos abalos extrapatrimoniais, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais),
corrigidos  monetariamente  pelo  INPC,  a  partir  da  data  do  protesto,  bem como decidindo  pela
procedência da denunciação à lide da Trend Bank S/A, considerando a existência de contrato de
prestação de serviços de cobrança entre denunciante e denunciada.

Desembargador José Ricardo Porto
 2



APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012748-38.2010.815.2001

Em  sua  súplica  apelatória  (fls.  214/225),  o  Banco Daycoval  S/A suscitou,
preliminarmente, sua ilegitimidade passiva em razão de ser mero endossatário por mandato, bem
como em virtude de não ter excedido os poderes outorgados.

No mérito, asseverou que o protesto em questão é decorrente de relação comercial,
razão  pela  qual  entende  serem  inaplicáveis  os  preceitos  relativos  ao  Código  de  Defesa  do
Consumidor, em que são protegidos apenas os consumidores finais.

Por  conseguinte,  afirma  que  não  há  nos  autos  qualquer  prova  dos  danos
supostamente sofridos pela recorrida, sendo ilegítima a pretensão à indenização extrapatrimonial,
pugnando, subsidiariamente, pela redução do montante arbitrado na sentença.

A  Sucos  do  Brasil  S/A,  por  sua  vez,  também arguiu  a  inocorrência  dos  abalos
alegados pela parte autora, bem como a sua contumácia em figurar nos cadastros de inadimplentes.

Ademais, alegou não ter praticado qualquer ato ilícito que pudesse gerar prejuízos à
demandante, requerendo a redução do  quantum  indenizatório e o início da  correção a partir do
arbitramento, bem como a minoração do percentual fixado a título de honorários advocatícios.

Contrarrazões apresentadas (fls. 298/300).

O  Ministério  Público  ofertou  parecer  (fls.  316/320),  opinando  pela  rejeição  da
preliminar de ilegitimidade, sem apresentar, contudo, manifestação quanto ao mérito dos recursos,
sob a justificativa de inexistir interesse público que justifique a intervenção ministerial.

É o relatório. 

V O T O.

Destaco que os requisitos de admissibilidade destas súplicas obedecerão às regras e
entendimentos jurisprudenciais do Código de Processo Civil de 1973, porquanto as irresignações
foram interpostas em face de decisão publicada antes da vigência do novo CPC.

Vejamos o que dispõe o Enunciado Administrativo n° 02 do Superior Tribunal de
Justiça:

"Aos  recursos  interpostos  com fundamento  no  CPC/1973  (relativos  a
decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os
requisitos  de  admissibilidade  na  forma  nele  prevista,  com  as
interpretações  dadas,  até  então,  pela  jurisprudência  do  Superior
Tribunal de Justiça."

Induvidosamente,  a  data  de  publicação  da decisão recorrida  estabelece  qual
normativo processual deverá ser aplicado para fins de admissibilidade recursal, de modo que,
a toda evidência, a mesma lógica deve ser utilizada em relação às regras processuais atinentes
aos seus efeitos.
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Preliminar de Ilegitimidade Passiva

Antes de adentrar no mérito, faz-se necessário analisar a preliminar de ilegitimidade
passiva aviada pelo primeiro apelante, Banco Daycoval S/A.

A prefacial não merece prosperar.

Conforme se infere dos autos, a referida instituição bancária também fez parte da
cadeia de ações que culminou com o protesto do título de crédito supostamente indevido.

Conforme será melhor explicado adiante, o Banco Daycoval foi sacador da duplicata
com vencimento  em 31/12/2009,  a  qual  foi  levada  a  protesto,  ou  seja,  a  relação  jurídica  está
configurada entre  a autora,  o cedente -  Sucos do Brasil  S/A e o banco supracitado,  o que não
representa, necessariamente, que deve ser condenado pelo dano causado à parte promovente.

Registro que  a  questão sobre a  responsabilidade  do endossatário-mandatário pelo
protesto confunde-se com o mérito da ação e com ele será apreciada.

Assim, rejeito a preliminar de ilegitimidade suscitada pelo primeiro apelante.

MÉRITO

Inicialmente, frise-se que as argumentações do Banco Daycoval S/A serão analisadas
em conjunto com os termos da súplica da Sucos do Brasil S/A, haja vista que ambas alegam não
terem praticado qualquer ato ilícito que pudesse gerar prejuízos à demandante, sendo ilegítima a
pretensão de indenização.

Cinge-se  a  ação  em analisar  a  regularidade  e  responsabilidade  pelo  protesto  de
duplicata emitida em benefício da Sucos do Brasil S/A, cuja cessão de crédito (endosso-mandato)
foi transferida primeiramente para o Banco Daycoval S/A (cedente), e, posteriormente, para o Trend
Bank S/A.

Pois bem.

Para o deslinde da questão, torna-se importante historiar os fatos narrados na inicial,
em harmonia com as provas colacionadas.

O autor da ação, Central Plast Comércio Atacadista Ltda, adquiriu da empresa Sucos
do Brasil S/A uma grande quantidade de sucos para revenda, no valor de R$ 9.752,50 (nove mil,
setecentos e cinquenta e dois reais e cinquenta centavos), quando, mesmo não havendo a entrega da
totalidade dos produtos comprados, realizou a quitação do débito.

Por  conseguinte,  a  empresa  promovente  foi  incluída  no  SERASA em  razão  de
protesto de duplicata com vencimento em 31 de dezembro de 2009 (fls. 22), no importe de R$
6.480,00 (seis mil, quatrocentos e oitenta reais), realizado pelo Banco Daycoval (fls. 24). Todavia,
logo em seguida, a Sucos do Brasil emitiu carta de anuência, declarando nada a opor quanto ao
cancelamento da inserção (fls. 27). 
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Ora, apesar da inexistência da despesa, quando a própria empresa emitente do título
apresentou  declaração  de  cancelamento  da  queixa,  esta  foi  realizada  pelo  Banco  Daycoval,
ocasionando a inclusão da promovente no rol dos maus pagadores de maneira injusta. 

Portanto, o protesto indevido é inconteste.

A título de melhor esclarecimento dos fatos, transcrevo passagem da sentença (fls.
208/211), prolatada pelo Juiz de primeiro grau, haja vista o ilustre magistrado ter abordado com
percuciência o âmago da lide posta em juízo, conforme se observa abaixo:

“As instituições financeiras endossatárias devem se precaver quanto à
cobrança/protesto  de  duplicatas  recebidas  por  endosso-mandato,
exigindo do endossante comprovante de entrega das mercadorias e/ou da
prestação dos serviços, mormente se considerarmos que se trata de título
eminentemente  causal,  nos  termos  do  art.  11  da  Lei  nº  5.474/68.  Ao
receber  o  título  e  levá-lo  a  protesto  nessas  condições,  vale  dizer,  sm
evidência  da  veracidade  da  relação jurídica,  assume a  instituição de
crédito descontante a responsabilidade e o risco de proceder à respectiva
cobrança indevida que, sabidamente, gera ilícito indenizável.” - (fls. 211)

No tocante à responsabilidade da instituição financeira que recebe o documento de
crédito na modalidade acima mencionada, o STJ já sedimentou seu posicionamento, por meio da
Súmula nº 476 e recursos repetitivos julgados na forma do antigo art. 543-C (REsp 1063474/RS) do
CPC/1973, consoante se observa a seguir:

Súmula nº 476 – STJ 
“O endossatário de título de crédito por endosso-mandato só responde
por danos decorrentes de protesto indevido se extrapolar os poderes do
mandatário.” (g.n.).

“AGRAVO  INTERNO  NO  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.
PROTESTO DE DUPLICATA. ENDOSSO-MANDATO.   INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA.   CONDUTA   NEGLIGENTE. INEXISTÊNCIA. TEORIA
DA CAUSA MADURA. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.
1.  Em regra, a instituição financeira que recebe título de crédito por
endosso-mandato   não   é   responsável   pelos  efeitos  de  eventual
protesto  indevido,  exceto se exceder os poderes do mandato, agir de
modo  negligente  ou,  caso alertada sobre falha do título,  levá-lo a
protesto  (REsp  1.063.474/RS,  Segunda Seção, Rel. Min. Luis Felipe
Salomão, DJe de 17.7.2011).
2.   No caso  concreto,   o  Tribunal  a  quo concluiu  que a instituição
financeira  não incorreu em ato culposo, visto que não se pode dizer que
o  protesto  foi  indevido,  ficando demonstrado, com as provas carreadas
aos  autos,  que a CEF agiu com a diligência necessária à comprovação
da regularidade no endosso.
3.  Não  há violação ao direito de defesa da parte quando a Corte de
origem,  entendendo  ser  desnecessária a produção de novas provas e
considerando   estar   a   causa   pronta   para  julgamento,  julga
imediatamente  o  pedido  na  apelação,  em respeito ao princípio da
celeridade  processual.   Inteligência do art.  515,  §  3º,  c/c  o  art.330,
ambos do CPC/1973).
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4.  Modificar as conclusões a que chegou a Corte de origem, de que
inexistiu  conduta negligente da CEF e de que a causa estaria madura
para  julgamento,  de  modo  a  acolher  a tese da parte recorrente,
demandaria  reexame  do  acervo fático-probatório dos autos, o que é
inviável  em  recurso  especial, sob pena de violação da Súmula 7 do
STJ.
5.Agravo interno a que se nega provimento.”
(AgRg  no  AREsp  592.728/RJ,  Rel.  Ministro  RAUL  ARAÚJO,  QUARTA
TURMA, julgado em 28/06/2016, DJe 03/08/2016). (Grifo nosso).

“DIREITO  CIVIL  E  CAMBIÁRIO.  RECURSO  ESPECIAL
REPRESENTATIVO  DE  CONTROVÉRSIA.  ART.  543-C  DO  CPC.
DUPLICATA  RECEBIDA  POR  ENDOSSO-MANDATO.  PROTESTO.
RESPONSABILIDADE  DO  ENDOSSATÁRIO.  NECESSIDADE  DE
CULPA.
1. Para efeito do art. 543-C do CPC: Só responde por danos materiais e
morais o endossatário que recebe título de crédito por endosso-mandato
e o leva a protesto se extrapola os poderes de mandatário ou em razão
de ato culposo próprio, como no caso de apontamento depois da ciência
acerca do pagamento anterior ou da falta de higidez da cártula.
2. Recurso especial não provido.”
(REsp  1063474/RS,  Rel.  Ministro  LUIS  FELIPE  SALOMÃO,  SEGUNDA
SEÇÃO, julgado em 28/09/2011, DJe 17/11/2011). (Grifei).

Neste  sentido,  é  de  fundamental  importância  ressaltar  que  a  empresa  sacadora  –
Sucos do Brasil S/A – admitiu, em sua contestação, o envio de carta de anuência para que o banco
procedesse a baixa no SERASA, o que não ocorreu.

Desse modo, resta confirmada a arbitrariedade do protesto, não havendo que se falar
em responsabilidade da autora na exclusão de sua inscrição, porquanto o próprio ato ocorreu de
maneira irregular em razão da inexistência da dívida, bem como restou evidenciada a falta de zelo
da instituição financeira ao não se certificar da validade da duplicata.

Destarte, inegavelmente o Banco Daycoval foi negligente e excedeu os seus poderes
de mandatário ao protestar título de crédito cancelado. Acrescente-se que a repulsa só foi retirada
mediante a concessão da tutela antecipada (fls. 34/36).

No  que  tange  à  responsabilidade  civil,  ressalto  que  o  simples  protesto  indevido
caracteriza dano moral indenizável, independentemente da prova da efetiva potencialidade do dano,
uma vez que este é presumido em razão da injusta inscrição.

Colaciono decisão corroborando as razões acima expostas:

“APELAÇÃO.  PRELIMINAR  DE  ILEGITIMIDADE  PASSIVA  AD
CAUSAM  AFASTADA.  SOLIDARIEDADE  DOS  RÉUS  VERIFICADA.
REPETIÇÃO DE INDÉBITO EM DOBRO. NECESSIDADE. ART. 940
DO  CÓDIGO  CIVIL.  POSSIBILIDADE  REDUÇÃO  NO  VALOR  DA
INDENIZAÇÃO  POR  DANO  MORAL.  VEDAÇÃO.  SENTENÇA
MONOCRÁTICA MANTIDA.  Tratando a  prova dos  autos  de  endosso
translativo  de  domínio,  agindo  o  banco  demandado  na  condição  de
legítimo proprietário do título, e não de mero mandatário, induvidosa a
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sua legitimidade passiva no feito em julgamento. O banco que recebe
endosso-translativo e que envia duplicata para protesto sem indagar o
endossante acerca da higidez do mesmo, responde solidariamente com
este  último  pela  reparação  dos  danos  ocasionados  ao  sacado  pelo
protesto indevido oriundo de dívida já quitada. A lume do disposto no
artigo 940 do Código Civil, aquele que demanda por dívida paga, fica
obrigado a pagar ao devedor o dobro que houver cobrado, sendo este
exatamente  o  caso  dos  autos.  A fixação  do  valor  devido  a  título  de
indenização por danos morais deve se dar com prudente arbítrio, para
que não haja enriquecimento à custa do empobrecimento alheio,  mas
também  para  que  o  valor  não  seja  irrisório". (TJMG;  APCV
1.0702.13.025915-4/001;  Rel.  Des.  Rogério  Medeiros;  Julg.  03/09/2015;
DJEMG 14/09/2015) (Grifei)

Ademais, a autora comprovou que não possuía nenhum outro registro à época em
que sofreu a inclusão de seu nome no cadastro dos inadimplentes, constando apenas o protesto em
debate (fl. 24/25).

Por  conseguinte,  infere-se  que  o  abalo  extrapatrimonial  resta  amplamente
caracterizado, surgindo a obrigação dos promovidos indenizarem a promovente em razão do ato
ilícito cometido.

Quanto ao pedido de minoração do valor dos danos morais,  vislumbro,  pois,
suficiente e equilibrada a indenização no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) determinada na
sentença, que serve para amenizar o sofrimento da apelada, tornando-se um fator de desestímulo, a
fim de que a ofensora não volte a praticar novos atos de tal natureza, sem, contudo, dar causa a
locupletamento indevido.

Contudo, com relação à correção monetária, verifico que merece acolhimento neste
ponto a tese da promovida, ora apelante, haja vista que, nas indenizações por danos morais, deve ser
considerado como termo inicial para incidência da atualização monetária a data em que foi arbitrado
o seu valor, conforme dispõe o entendimento sumulado 362, do STJ:

“A correção monetária do valor da indenização do dano moral
incide desde a data do arbitramento”. (Grifei)

Alfim, no que tange ao percentual estipulado para verba honorífica, na ordem de
20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, entendo que não merece retoques, porquanto
está em conformidade com o trabalho desempenhado pelo advogado do autor, nos termos do art. 20,
§3º, do CPC/1973.

Ante o exposto, REJEITO A PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE suscitada
pelo  primeiro  recorrente e,  no mérito, DOU PROVIMENTO PARCIAL AOS RECURSOS
APELATÓRIOS INTERPOSTOS,  para tão somente modificar o termo inicial da correção
monetária, que deve incidir a partir da data do arbitramento do ressarcimento indenizatório,
conforme dispõe o entendimento sumulado nº 362, do STJ, mantendo inalterados os demais termos
da sentença. 

É como voto.
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Presidiu a sessão a Excelentíssima Desembargadora Maria de Fátima Moraes Bezerra
Cavalcanti.  Participaram  do  julgamento,  além  do  relator,  Excelentíssimo  Desembargador  José
Ricardo  Porto,  o  Excelentíssimo  Desembargador  Leandro  dos  Santos,  e  a  Excelentíssima
Desembargadora Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti.

Presente à sessão a representante do Ministério Público, Dra. Janete Ismael da Costa
Macedo, Procuradora de Justiça.

 
Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador Mário Moacyr Porto” do

Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 23 de maio de 2017.

Des. José Ricardo Porto
RELATOR

J12/R02
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